
ESTÂID DA PÀRAÍBÂ
PREFEITURA ITflICIPAL DE DI'AS ESTRÀDAS

Avrso DE cnrwtlrtElrlTo púBlrco pARA courRATAçÃo prRera
DISPENSA No 0pp2412022 LEÍ. L4.A331202L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns L4.133/2821, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ns 67 /2O22, art. 11, convoca âs êmpresas intenessadâs em fornecer o
segulnte oBlETo PoR ITiEIO DE DISPEI{SA DE LTCITAçÃO Eil RAZÃO DO VALOR:
Aguisição de eguipamento odontológico destinado ao Fundo Municipal de
Saúde de Duas Estradas - PB.
PR,IZO DE ENTREGA DAS PROPIOSTAS: !9/TA/2O22.
El.tAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbpgmail. com.
o termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponÍbilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 14 de Outubro de 2A22.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTMDAS - PB

CHÀTIAIITENTO PÚBLICO

PREÂ}IBULO

o t4uilrcÍPlo DE DUAS ESTRADAS, inscrito no cNPl sob o ne

08.787.O72/OOoL-1o, através da PREFEITA IIIUilICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso ff, da Lei ne 74.t33/2O27'
obietivando a contratacão do obieto adiante descrito:

0BIETO: Aquisição de equipamento odontológico destinado ao Fundo

Itlunicipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

RECEBTnEI{To DAs PRoPOSTAS , É.2 7g/tg/2a22 às 17:oo horas - HoRÁRro DE

BRASÍLIA
E.IIIAIL PÂRA ENCAI'IINHAI|IENTO DAS PROPOSTAS:

,ref eituradeduasestradas. pb@gmai1. com

Responsável (a): Central de
Contratações lilunicipais (CCltl)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISLAçÃo APLICÁVEL: Lei Federal ns. L4.L33/2o21, Decreto Municipal
ne 67, de 14 de junho de 2022.

INFoRÊtAçõEs ADrcIoilAIs: o edital e seus anexos encontram-se disponÍveis
no link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.



DE TEltlPo: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de Brasí1ia e contados em dias úteis.

DEITANDAilTE: I,IUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Hunicipa
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, ut
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesa

1. ]USTIFICATIVA E FUilDAilENTAçÂO:
1.1. 0 Í'lunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
púbIico intêrno, tendo por finalidade exercêr a representação do Podêr
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do HunicÍpio.
1.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de
equipamento odontológico - Equipomaster portátil - para suprir âs
necessidades do consultório odontológico do PSF I do Fundo Municipal
de Saúde.
1.3. Assim, o Município necessita da
viabilizar um melhor atendimento
Município.

aquisição desse equi.pamento para
odontológico à população do

1.4. 0 processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com

base no art. 75, II, da Lei Federal ne 14.133, de O1 de abril de 2A2l
e pelo art. 11 do Decreto MunicÍpa1 ne 67, de 14 de junho de 2022 ' El4

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.L. Aquisição de equipamento odontológico destínado ao Fundo
Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

3. OBRTGAçôES DA COilTRATADA:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo, perantê seus
fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contnatado;
c) - Irlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo óngão interessado;



,*.,.,r,*tiltlrll.'PliL ESTRADA'

f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressâ do contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatórlo, apresentando
ao Contratante os documentos necêssários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçôES DA COilTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contrâtado todos os meios necessánios para o fiel
fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irnegularidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pêrmÍtida a contratação
de têrceiros parâ assistência ê subsÍdio de informações pertinentes a
essas atribuições.

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO Ol rXeCUçÃO OO COrrnArO:
5.1. A Gestão do instrumento contrâtual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuÍto de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pertinêntes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Pnopor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contPato.;
C) AdmÍnistrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábil, sobre o intêresse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;
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i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em p.azo hábiI, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalizaçâo e o acompanhâmento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne 74.733/27,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumênto contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre in'Frações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a vali"dação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
f) Atestar a Nota Fisca1 e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárias);
g) Manter permânente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n"
1.4.733/21, e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condiçôes
previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviÇo, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cienti'Ficados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
púbticos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.

5. VALOR ESTIIII'IX) DA CONTRATÀçÃO:
6.1. R$ L9.45o,og (Dezenove mil e quatrocentos e cinquenta reais);

4
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6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os servíços de mão
de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foÍ obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço .

6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comerciaL -
Anexo II deste Edital de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e dêmais
tributos que incidam sobre os senviços a serem contratados.

7. CONDIçôES DE PAGAITTENTO:

7.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneina: Para ocorner no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tni.butos municipais, estaduais e 'Federais.

8. DOrAçÃO ORçÀr.lEr{TÁRrA:
8.1. Os recursos para a realização deste servÍço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :
Recursos próprios do Hunicípio de Duas Estradas:
07.oo - 10.301.2081.2030 - 500. - 3.3.90.30.o1.

e. vr6ÊilcrA:
9.1. 0 contrato terá vigência de 02 (dois) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o linite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
regístrado por simples apostiLa, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REA]USTE DO PREÇO:

1O.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da asslnatura do contrato.
70.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de pnazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - ]PCA, fornecido pelo IBGE.
70.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índice comespondente do mês
em que os servÍços forem executados, o reajuste será calculado de



a)
b)
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acordo com o ú1timo índice conhecido, cabendo a correção de cálculo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCrI.O (ru SUPRESSÃO:

1L.1. No interesse da Administração do MunicÍpio, o vafor Ínicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25?{ (vÍnte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.73]/27-
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESEilTAçÃO DOS IX'CUIiEIITOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habllitação lurÍdica

Registro comercial-, no caso de empresa individual.
Ato constÍtutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de regÍstro ou âutorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) 0 contrato social e suas alterações, quando possível, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíveI com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua diretoria
ou administradores.
12.2. Regularidade Fisca1
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, nelativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatíve1 com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empnesas dos setores do comércÍo, indústria e serviços de transporte
intermunicipal ê intenestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicÍl.io ou sede do proponente, pertlnente ao ramo de atividade e

compatÍveI com o objeto da presente dispensa de licitaÇão ou Alvará

@
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de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regulanidade para com a Fazenda Federal, mediante
apnesentação de Certidão Negativa de Débito das Contrlbuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outna equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade parâ com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do pnoponente, ou outra
equivalênte, na fonma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Í'lunicipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Pnovâ de negularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 72.44O/2O71).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recupêração
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponênte.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCilICA:
13.1 A êmpresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fonnecido por pessoa junÍdica de Dineito púb1ico ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatÍvel e pertinente
ao objeto da presente dlspensa de licitação.

14. DAs DTSPOSTçÕES FIilATS:
74.7 É vedada a subcontnatação parcial ou total, do objeto contrâtado.,
não podendo a contnatada transferir a outrem a sua execução.
14.2 os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das
disposições constantes na Lei de n.e t4.t33/27, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicaçôes entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
compêtente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do pnesente Termo de Refenência.

Duas Estradas - PB, 14 de Outubro de 2022.



ESTÂDO DÀ PARÀÍBA
PREFEITURA üI'{ICIPAL DÉ IX'AS ESTRÂDAS

ANEXOS AO EDITAL DE CHAI4AT4ENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

centraL de contratações Municipais - CcM

8

6rz



ffix
ESTADO OÂ PÀRÀÍBA

PRÊFEITUNÂ iUiIICIPÂL DE [X'AS ESTR'DÂS

ANEXO r - DTSPENSA No @2412922 LEÍ L4.t 3lZO2l

ESPECIFTCAçôES

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Aquisição de equipamento odontológico destinado ao Fundo Municipal de
Saúde de Duas Estradas - PB.

2.0. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
finalidade de definir, técnica e adequadamênte, os procedimentos
necessários para viabili.zar a contratação em teIa. As características
e especificações do objeto ora licitado são:

cóorco DrscRr[rMçÃo tNrDÂDE

gl Equipomâster po.tátil 6 litros coo contra Und
ângulo multiplicador LED

QlrÂxrrDÂIrE P. t rrÁRro P. Toral

or !9.459,90 L9.45O,gO

Total 19 -450,00

3.O. OBRTGAçÕES OO CONTRATATX)

3.1. Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civiI, tributária e tnabaLhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
senviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeiçôes ou
quaisquer irregulanidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento .

3.3. Não tnansferir a outrêm, no todo ou êm parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.
3.4. ,'lanter, durante a vigência do contnato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumi.das, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal conrespondênte à sede ou fi1ia1 da empnesa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificaçôes técnicas conrespondentes .

4.O. DO CRTTÉRIO DE ACETTABTLIDADE DE PREçOS

@
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4.1. Havendo pnoposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, nâ coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em ta1 situação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
comespondênte.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Re'Ferência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a
serem executados, refenente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. IMDELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Editat de Chamamento Púb1ico o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatónio - Anexo fI.

f; ,*r Ji,n
Central de Contratações Municipais - CCM
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AITIEXO II - il'DEtO DE PROPOSTA

DISPENSA No 0pÉ2412O22 LET t4-.A3rl2O2I

PROPOSTA

REF.: DISPEilSANo 0Eí,,2412O22 LÉÍ 14.17?1202L

OBIETO: Aquisição de equipamento odontológico destinado ão Fundo
l,lunicipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

cóDrco DrscRU,,rr ÀçÂo Ui{TDADE

OL Equipomaster portátil 6 litros com contra ângulo Und
multiplicador LED

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO:. 02 (dois) meses.

PAGAI4ENTO: Após tninta dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Responsáve1

QUA|{TrOÂI,E

or

dede

CNP]

11
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coNtlAEoÀNEXO TII - MINIIIÀ DO

DrsPElrsÀ N" ooo24/2022

CONTRÀTO N'

TERMO DE CONTRÀTO
DU-A,S ESTRÀDÀS E
DISCRIMINADO NESTE

QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREFEITÚRÀ MUNICIPÀL DE

PÀRÀ EXECUÇÀO DE SERVÍÇÔ CÔNFÔRME
IN:TR ']'1EI\-1'O 1lÀ FIFILÀ ABÀ]Xl:

Pê1o presellte i.strümênto particular dê contrato, dê um lado PREIEfTITRÀ l,(rt{ICIPÀf" DE DIIÀS
ESIRÀDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro Duas EstÍadas PB, CNPJ â" 08.787.01210001-10, neste
ato rêprêsentada pêfa Prêfêita Joycê Rênally Fê1ix Nunês, Brasileira, Solteira, Ftncionaria
Publica, residente ê domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPE n" 090-407-504-40, Cartêira de ldêntidade n" 3.570.572 SSPi doravante simplesmente
CONTRAIÀNT, e do outro lado ... CNPJ Ílo

.r nêste ato reprêsentado por .... residente ê doÍLiciliado Ila ---.,
..., CPF no ........., Caateira de rdêntidade no -.... doravantê

simplêsmênte CONTRATADO, dêcidil:am as partês contratantês assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiÇóês sêguintes:

CLifu'SUI,À PRI}TEIE,À - DOS FT'NDÀÀíENTOS:
Este contrato dêcorre da Dispensa de LicitaÇão ^" 00024/2022, processada nos termos da Lei n"
14.1,33/2021,, Dêerêto Municipal ," 61 /2022; e legisfaÇão pertinêntê, considêradas as alteraÇôes
posteiiores das referidas nôrmas, às guais os contral,antês estão sujeitos como tarnbém às
c}áusulas deste contrato.

cri{osol.À sEqrNDÀ - Do oBJETo:
O presenLe contrato, tem por objêto: ÀquisiÇáo de equipamento odontológico destinado ao Eundo
Municipal de saúde de Duas Estradas - PB.

o serviço deverá ser executado rigorosamêntê dê acordo com as cond-içõês expressas nestê
instnmento, proposta aprêsêntada. especificaÇôes técnicas corrêspondentês, processo dê Dispensa
de ticitação n" OOO24/2022 Lei r\" 14-133/2021 ê instruÇôes do Contratantê, documentos essês quê
ficam fazendo partes integrantes do preseote contrato, indêpendente de transcrição; ê sob o
regime de empreitada por preÇo uniLário.

Ctiig§'I.À TERCEIRÀ - DO \IÀIOR E PREÇOS:
o valor total destê contrato, a base do prêço proposto, é de R$ '.. (...).
Rep-resênlado por: ... x P§ .-- -

ctiftrst r.À QrrÀRTÀ - Do REÀJIrsrÀÀtENlro EM sENErDo EslRrro:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustávêis no prazo de um anô.
Dentro do paazo de vigência do contrato e mediantê sôlicitaÇão do Contratâdo, os preços poderão
sofrer rêajustê após o interregrro de um ano, na mêsrEa proporÇão da variaÇão verificada no IPCÀ-
IBGE acumulado, toÍrando-sê por base o mês do orÇamênto estiltrado, êxcfusivamente para as
obrigaÇões iniciadas ê coacluídas após a ocorrência da anuafidade.
Nos reajustês subsequentês ao primelro, o interrêqno úinimo dê um anô sêrá contado a pârtir dos
efêitos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso dê atraso ou não divulgaÇão do Índice de reajusLamêntor o Contratantê pagará ao Contratado
a importância calcufada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logô seja divúlgado o índice dêfinitivo. Eica o Coütratado obriqiado a apresêntar memória de
cálculo referente ao rêâjustamênto de preÇos do valor rêmanescentê, semprê que estê ocorrer.
Nas aferiiÇõês finais, o índice utilizado para reajustê sêrá, obriqatoriamênte, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veoha a ser extintô ou de qualquer forma não possa
mais ser ütifizado, sêrá adotado, em su.bstituiÇão, o que viêr a ser determinado pefa legislação
entâo em vigor-
Na ausência dê previsão 1êga1 quanto ao indice substituio, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do prêÇo do valor remanêscêate, por meio de tefiEo aditivo.
o rêajustê poderá ser rêalizado por apostilamêntô-
O prazo para resposta ao pêdido de restabefecimênto do equilíbrio êconônlico-financêiro. quandô
for o caso, será dê até 1 {um) mês. contado da data do forDeciÍento da documentação comprobatória
do fato imprevisívef ou prêyisivê} dê consequência incalculávef, observadas as disposiÇões dos
Àrts- 124 a 136, da Lei 74-133/21

cLiÚsur,À e(,rrúTÀ - DÀ DorÀÇão:
Às despesas corrêrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇêmento vigente:



Recursos Próprios do Município de Duas Éstradas:
o'7-oo, 10-301-2001-2030 - 500. - 3-3.90.30.o1.

cr.iiusu,À sBxTÀ - Do PÀ@ríENno:
O pagamento será efetuado mediallte pxocesso regular e êm observâDcia às normas ê procedlmêntos
adotados pelo Contra]-antê, bêIn como as disposiÇôês dos Àrts- 141 a 146 da tei 14-133/21; da
sequintê maneira: Para ocorrer no prazo de tr.j,nta dias, contados do período dê adimplemento -

cI,iUsI,I,À sÉÍn,À _ Dos PR,Mos E DÀ vIGÉNcIÀ:
os prazos máximos dê inicio de etapas de êxecuÇão ê dê conclusão do objeto ora contratado, quê
adÍ1item prorroqaÇão nas condiÇões e hipóteses preyistas rra Lei 14.133/2021, êstão abaixo
irdicados ê sêrão considêrados da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata.
A vigêDcia do presênte contrato será determirada: 02 (dois) meses, considerada da data dê sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
L4 .133 /21.

cLi{u$rLÀ orrÀ\rÀ - DÀs oBRacÀÇõEs Do coN:fR.aTàN3E:
a) - Efetuar o pagômento relativo ao foraecimênto efetivanente reafizado, de
respectivas c1áusulas do contratot
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel êxecuçeo
contaatado;

acordo com as

do foirnecimento

c) - Notificar o Contratado sobre qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade do
fornêcimênto. exercende a mais ampfa ê complêta fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de
suas rêsponsabilidades contratuais e legaisi
d) - Designar represêntantês com atribuiÇões dê Gêstôr ê Fiscaf destê contrato, nos termos da
norma vigente, especialmênte para acompanhar e fiscafazar: a sua execuÇão, respêctivamentê,
per[itida a côntrataÇão dê terceiros para assistêacia e subsídio de inforoaçôes pertinentês a
essas atribuiÇôes -

cLifur$rr.À Norira - DÀs oBRÍcÀÇõEs Do cotE[RATÀDo:
a) - Exêcutaa dêvidamente o fornêcimênto dêscrito no objêto supracilado, dentlo dos melhores
parâmetros de gualidade estabelêcidos para o ramo dê atividade relacionada ao obieto contratuaf,
com observância aos prazos êstipulados;
b) - Responsabilizar-se pôr todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bêm como por todas as despesas e compromissos assu[idôs, a qua]quêr
aitulo, peranle seus fornecedores ou terceiros êm razáo da execuÇão do objeto contratado;
c) - Mantêr preposto capacitado ê idôneo, aceito pêIo Contratantê, quando da execnÇáo do
contrato, que o rêprêsente integralrente em todos os seus âtôs;
d - permitir e facifitar a fiscalizaÇão do Coatratantê dêvendo prestar os informes e
escl ar eciÍenlos so-Licitôdos;
ê) - Sêrá responsávêI pelos danos causados dirêtamente ao Contratantê ou a tercêiros, dêcorrentes
de sua culpa ou dolo na exêcuÇâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompaDhamento pefo órgÍão intêrêssado;
f) - Não cedêa, transferir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objeto deste instaumeDto.
sem o conhecilnentô e a dêvida autorizaÇão êxpressa do ContraLante;
g) - Mantêr, durante a viqêr1cia do contrato, em compatibilidade com as obr:igaÇões assumidas,
todas as condiÇôês de habiliLação ê qualificaÇão êxigidas no respêctivo procêsso licitatório,
aprêseÊtando ao Contratante os docu[ênto§ nêcessáriosr sempre que solicitado.

cr,ifursrr.a DÉcrra - DÀ ÀrrERÀÇÃo E EiErÍNÇÃo:
Este contaato poderá ser alterado com a devida justificativa, unÍlateralrentê pêfo Contratallte
ou por acordo eartre as partês, nos casos e condiÇões previstas nos Àrts. 124 a 136 e sua
êxtÍnção. formal-mente motivada nos autos do processo, assegurados o contradÍtÓrio e a ampla
dêfesa, ocorrerá nas hipóteses ê disposiqões dos Ârts. 137 a 139, todos da Lei 14.133,/21
Nas alteraÇõês unilaterais a que sê rêfêrê o inciso I, do capul do Art, 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais. acréscimos ou suprêssôês
quê se fizerêín nos serviÇos, dê até o respêctivo lfuLite flxado no Àrt. 125, do mêsmo diploma
1ega1, do vafor inlcial atualizado do contrato, Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxcêder o
limite estabelecido, salvo as suprêssôes rêsu1ta'tes de acordo celebrado entre os contratante§.

CtiÚ$,I.À DÉCDÂ PE,NGTRÀ - DO RECEBD'E§TO:
Executada a presente contrataÇão e obsêrvadas as cond.iÇôês de adimplêIÍlento das obrigiaÇões
pactuadas, os procedimêntos e condiÇõês para receber o seu objeto pê1o Contratante obedêcerâo,
conforme o caso, às disposiÇôês do Àrt. 140, da 1,ei 14.133/21.
pôr sê tratar dê sêrviÇo, a assinatura do têrmo detalhado dê recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando yêrificado o cumprilrtento das erigências dê caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do têrmo detalhado de recebimento definitivo'
será eftitido ê assinatura pefas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇâo ou vi§toria,
que comprovê o atendimênto das êxigências contratuais, nâo podendo esse prazo sêr supêrior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcioôais, devidamêntê iustificados.

CLiÚSI,I,À DÉCN,q SEGÍ'IDÀ - DÀS PENATIDÀDES:
O Contratado será rêspoosabilizado adninistrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
intêrêssado, pelas infraÇões prêvistas nô Àrt. 155, da tei 14-133/21 e serão aplicadas, na
forma. condições, regras. prazos e procedimentos definidos nos Àrts, 156 a 163, do mesmo diploma



legal, as seguintes sanqôes: a - advertência aplicada êxclusivamentê pêfa infraçáo adninistrativa
dê dâr causa à inêxêcuÇão parcial dô contrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5t (zero virgiula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato. por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataÇáo; c mufta de
10t (dêz por cênto) sobre o valor do contrato por qualquêr das infrâçóês administrativas
previstas no referido Art. 155; d - irpedünento de licitar e contatar no ânbito da Administração
Pública dj.!êta ê indirêta do ênte federativo quê tivêr aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões admin.istrativas previstas nos incisos II. 111,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, guando não se justificar a imposiÇão de penalidadê
mais grave; e - declaração de inidoneidade para llcitar ou contratar no Ambito da ÀdministraEão
Pública direta e indireta de todos os entes fedexatj-vos, pefo prazo de cinco anos, apficada ao
rêsponsáve] pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do referido Àrt. 155, bêm como pelas infrações administrativas prêvistas nos inêisos fI, IIf,
IV, v, vI e VII do caput do mêsmo artigo gue justifiquem a irposição de penalidade mais grave
que a sanÇão refeÍida no S 4o do referido Art. 156i f aplicaÇão crmulada dê outras sançõês
previstas na Leí 1-4 -133/21-
Se o vàloÍ da multa ou indenizaÇão devida não for rêcolh-ido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào
aô Contratado, sêrá automaticamênte descontadô da primêira parcela do pagâmênto a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1? (um por cênto) ao mês, ôu,
quando for o caso, cobrado judicialtrlente.

cLiíusur.À DÉCDG arRcErRÀ - DÀ ca.,PExsÀçÂo Er:ràtrrcEtRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de paqâlnênto nos têrmos deste instrumênto, ê dêsde quê o Contiatadô
não tenha concorrido dê alguma forma para o atraso, será a&nitida a compensaÇáo financeira,
devida desde a data limitê fixada para o pagamento até a data correspondente aô êfêtivo paqamento
da parcela- Os êncargos moratórios devidos em razão do atraso Íro pagamento serão calculados com
utili-zaçãodaseguintêfórmula:EM=NxVPxI,onde:EM:eocarçÍosmoratórios;N:númerodê
dias entrê a dàta prevista para o pagamento ê a do êfetivo pagêmênto; VP = valor da parcêIa a
serpaga;eI=lndicedecompensaçãofinanceira,assirrapurado:I:(Txi100)+365.sendoTx
= percentual do IPCÀ-IBGE acumufado nos últimos dozê mêses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pe.Io coverno Federa.I quê o substitua. Na hipótêsê do referido índicê estabelecido para
a compensaÇãô financêira vênha a sêr extinto ou dê gualquer forma não possâ nais ser utilizado,
sêrá adotado, eÍr substituição, o que vier a sêr dêterminado pêla Iegislêção então em vigor-

cLiáDsIn À DÉcDa. gurRrÀ - rx) FoRo;
Para dilimi! as questões dêcoÍrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca dê
Àrarura.

E, por êstarem de plêno acordo, foi lavrado o plesênte contrato êm 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes ê por duas têstemunhas.

TESTEMUNi{AS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRÀTÀDO

@
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AVTSO DE CHAIIIÂÍIIENTO PÚBITCO PARA COI{TRATAçÃO OTNTTA

DrspENsA N" @O24/2O22 LEÍ L4.L3312627.

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.13312021, art. 75, §3s e no Decreto Hunicipal
ne 67 /2022, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR titEro DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO EÍrr RAZÃO DO VALOR:
Aquisição de equipamento odontológico destinado ao Fundo Municipal
de Saúde de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.. T9ITO/2O22.
E!'I/ML PÀlA ENlfltO DAS PROPoSTAS: pnefeituradeduasestradas.pbfgmail.com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 14 de Outubro de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTMDAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //wr^rh,. duasestradas. pb. gov. brledital/edital -de - chamamento-
publico -dísp ensa - n- 0@024- 2022- lei - n - t4-733 -2021 /

Rua do Comércio, 23, centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Íel: (83) 3265 1o3o - E-mail: prefeituÍa@duasestradas.pb.gov.br
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